
I

PUBLIQUE-SE EM

r>.3 /	 í LL 

j.mepc

PARECER

	

0590/94 •	 j
	• -	 -	 DA COMISSO DE CONSTITUIC40 E

JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI N2 130/94.

Encaminhado pelo Sr. Prefeito, visa o

sente projetoprojeto de lei alterar o art. 12 e acrescen,ear uma

alínea ao art. 32 da Lei n2 10.666, de 26 de outuffro . de

•

1988. A medida objetiva aumentar o prazo de concessão ad-

ministrativa de usoda área municipal situada à Rua Mar-

quâs de São Vicente, na Lapa, à Sociedade Esportiva Pal-

meiras, de 40 (quarenta) para 90 (noventa) anos, bem como

incluir no contrato a obrigação de se manter a área Verde

existente no local.

A proposta ampara-se nos arts. 13, VIII,

37, § 22, V, e 111, todos da LeOrgânica do Municí p io.i/

Pela Legalidad..•

Sala da Comissão de Cons54ição e Justiça,




